
 ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 11 DE JANEIRO DE 2006

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao BG nº 008, de 11 JAN 2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Oficial

1.1.1. Requerimento Despachado

1º Ten RRPM Mat. 1955-0, Alexandre José César de Araújo – Cancelar a Assistência Médica em favor de seus dependentes, 
sua esposa Srª Shirley Padilha de Araújo, nascida em 18 JAN 1972, e seus filhos, Thiago César de Araújo, nascido em 21 NOV 1993, Maria  
Beatriz Padilha de Araújo, nascida em 18 JUN 1996, Aline Tiné Brasileiro Araújo, nascida em 01 OUT 1997, e Matheus Tiné Araújo, 
nascido em 21 ABR 1996, em virtude de não ser mais de seu interesse que eles permaneçam ligados ao serviço medico hospitalar da PMPE,  
tendo em vista possuírem tais serviços em empresas privadas:  – Deferido, face a documentação apresentada, e o contido no § 2° do Art. 
58, da Lei n° 10.426/90.  Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2122/2005/DP-4)

1.2.0.   De Sargento

1.2.1.   Requerimentos Despachados

1º  Sgt  RRPM  Mat.  9737-3,  Alfredo  Raimundo  de  Souza  –  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 81 (oitenta e um) dias referente ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 
109  da Lei  nº  10.426/90  e  o  contido no  Parecer  nº  303/03  –  PGE.   À Pagadoria  dos  Inativos  para confecção  da Planilha  de 
Repercussão Financeira e  posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual  nº 25.208,  de 10  FEV 2003.  (Nota  nº 
2138/2005/DP-4).
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3º  Sgt  PM Ref.  Mat.  23699-0,  Jeová Pereira  dos  Santos  –  Pagamento da Licença Especial  referente  ao 1º  decênio:   – 
Deferido,  quanto  ao  pagamento  em  pecúnia  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  referente  ao  1º  decênio,  conforme  documentação 
comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 2140/2005/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 16520-4, José Amancio dos Santos – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 60 (sessenta) dias referente ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 
10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2141/2005/DP-4).

1.3.0.   De Cabo

1.3.1.   Requerimento Despachado

Cb RRPM Mat. 14305-7, Roberto Luiz Costa dos Santos - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Denize 
A. de Carvalho, enviado através do Of. nº 630/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao 
Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 2284/2005/DP-4).

1.4.0.   De Soldado

1.4.1.   Requerimentos Despachados

Sd RRPM Mat. 603317-2, Edson José dos Prazeres – Pagamento da Licença Especial:  – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 
10.426/90e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2133/2005/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 24926-2, Gildásio Rosas Espindola – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei 
nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira 
e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2136/2005/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 610562-9, Waldemar Braz de Moura Filho – Recontagem de Tempo de Serviço para fins de melhoria da 
Gratificação de Inatividade: – Indeferido, face a informação da SARE datada em 10 OUT 2005, e conforme Parecer nº 420/2005-PGE, 
acerca do pleito. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2185/2005/DP-4).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Vera Lucia Maria Nascimento De Lima, viúva do ex-2º Sgt PM Ref. Mat. 12524-5, José Ubiraci De Lima – Pagamento da 
Licença Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 10 DEZ 2003:  –  Deferido, quanto ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias referentes 
ao 2º  decênio,  face  a documentação comprobatória  apresentada,  e  de acordo com o contido  no Art.  109  da Lei  Nº  10.426/90, 
observado o contido no § 7º, Inciso III, do Art. 131 da EC nº 16/99, bem como o previsto no Parecer 303/03 – PGE, salientando a 
comprovação no bojo do processo da existência de 03 (três) beneficiários, a Srª Vera Lucia Maria Nascimento de Lima (cônjuge),  
Maria Janaina Feitosa de Lima, nascida em 31 DEZ 1976 e Maria Katharine Nascimento de Lima, nascida em 09 AGO 1987,  (filhos 
do ex-servidor com a requerente), conforme estabelece o Livro V (dos direitos das sucessões) Título I e seus capítulos, tudo da Lei 
Federal nº 10.406, de 10 JAN 2002 (novo Código Civil Brasileiro) a qual entrou em vigor um ano após sua publicação. À Diretoria de 
Finanças para providências de competência, que deve ser observado quanto às cotas a serem pagas por essa Diretoria de Finanças aos 
beneficiários do ex-servidor. (Nota nº 2129/2005/DP-4)

Maria dos Prazeres Santana da Silva, viúva do ex-Sd PM Mat. 20012-3, Marcos Santana da Silva – Pagamento da Licença 
Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 25 SET 1994:– Indeferido, face a informação do 
Arquivo Geral, já foi efetuado o pagamento referente a licença especial em nome do ex-servidor através da nota nº 286/94/DP-4,  
publicada no BG nº 037 de 26 FEV 1996. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2131/2005/DP-4)
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimento Despachado

Edvalda Antonia Gomes, ex-companheira do ex-Sd PM Mat. 17504-8, Jeferson Batista de França – Pagamento da Licença 
Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 27 OUT 2000: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, 
e de acordo com o contido no Art. 109 da Lei nº 10426/90, observado o contido no § 7º, Inciso III, do Art. 131 da EC nº 16/99, bem 
como o previsto no Parecer 303/03 – PGE, salientando a comprovação no bojo do processo da existência de 05 (cinco) beneficiários, a 
Srª Edvalda Antonia Gomes (ex-companheira), Jéssica batista de França, nascida em 26 JUL 1989, Suenay Batista de França, nascida 
em 30 MAI 1991, Jackson Batista de França, nascido em 30 JUN 1993, e Robson Batista de França, nascido em 09 OUT 1996  (filhos 
do ex-servidor com a requerente), conforme estabelece o Livro V (dos direitos das sucessões) Título I e seus capítulos, tudo da Lei 
Federal nº 10406, de 10 JAN 2002 (novo Código Civil Brasileiro) a qual entrou em vigor um ano após sua publicação. À Diretoria de 
Finanças para providências de competência, que deve ser observado quanto às cotas a serem pagas por essa Diretoria de Finanças aos 
beneficiários do ex-servidor. (Nota nº 2130/2005/DP-4)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

4.1.0.   Auxílio-Invalidez

Nº 1885/DP-4, de 30 DEZ 2005.

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 2º TEN PM Ref. Mat. 603268-0, Casenave Garcia de 
Aquino.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 24 OUT 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 1886/DP-4, de 30 DEZ 2005.

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Subtenente RRPM Mat.  5062-8, Jose Joaquim Lopes 
de Melo.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 24 OUT 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—
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Nº 1887/DP-4, de 30 DEZ 2005.

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi  submetido o 2º SGT RRPM  Mat.  601131-4/Edson Jose de 
Negreiros.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 24 OUT 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 1888/DP-4, de 30 DEZ 2005.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 603526-4, Elizeu de Melo 
Cavalcanti.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 14 JUN 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 1889/DP-4, de 30 DEZ 2005.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 604413-1, Djalma Monteiro da 
Purificaçâo.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 16 AGO 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—
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Nº 1890/DP-4, de 30 DEZ 2005.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 607807-9, Severino Santana da 
Silva.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 02 JAN 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 1891/DP-4, de 30 DEZ 2005.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 605834-5, Walter Teles Vieira.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 01 OUT 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27  ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 1892/DP-4, de 30 DEZ 2005.

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Cb RRPM Mat. 606857-0, Jorge Belisio Alves.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 24 OUT 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27  ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—
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Nº 1893/DP-4, de 30 DZE 2005.

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Cb RRPM Mat.  609239-0, Laercio Rodrigues do 
Nascimento.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 24 OUT 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 1894/DP-4, de 30 DZE 2005.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 606569-4,  Manoel Jose de Andrade.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 19 DEZ 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 1895/DP-4, de 30 DEZ 2005.

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat.  611227-7, Severino Gomes de 
Oliveira.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 21 NOV 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27  ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—
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Nº 1896/DP-4, de 30 DEZ 2005.

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o SD PM Ref. Mat. 13090-7, Edvaldo Felix de Oliveira.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 21 NOV 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 1897/DP-4, de 30 DZE 2005.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 608081-2, Sebastiao Miguel da Silva.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 21 AGO 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 1898/DP-4, de 30 DZE 2005.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez
 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 

90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 603415-2, Luiz Rodrigues 
Macedo.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 23 JAN 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—
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Nº 1899/DP-4, de 30 DEZ 2005.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat.  610877-6, Severino Henrique 
Monteiro.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 16 JAN 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 1900/DP-4, de 30 DZE 2005.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 602692-3, Livio Adelino dos Santos.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 06 DEZ 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 1901/DP-4, de 30 DEZ 2005.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 611424-5, Itamar Marcondes Paulino 
da Silva.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 20 SET 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—
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Nº 1902/DP-4, de 30 DEZ 2005.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 602546-3, Alberto Jose da Silva.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 02 JAN 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

3.1.1.   Isenção de imposto de renda

Nº 1903/DP-4, de 30 DEz 2005.

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 16944-7, Moises Jose Cardoso da 
Silva.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 21 NOV 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 11052, 
de 29 DEZ 04, bem como o Ofício nº 420/DS, de 22 NOV 2005.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 1904/DP-4, de 30 DEZ 2005.

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 21125-7, Jose Antonio Campos.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 21 NOV 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 11052, 
de 29 DEZ 04, bem como o ofício nº 420/DS, de 22 NOV 2005.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—
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4ª P A R T E

IV - Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Cancelamento de Punição

1.1.1.   Requerimento Despachado

Cb RRPM Mat. 10930-4, José Fernando Da Silva – Cancelamento das seguintes punições:
PUNIÇÃO TIPO e Nº OME DATA

REPREENSÃO BI – 109 6º BPM 17/06/97
REPREENSÃO BI – 189 6º BPM 02/10/96
REPREENSÃO BI – 146 6º BPM 02/08/96

DETENÇÃO BI – 087 6º BPM 11/05/94
DETENÇÃO BI – 127 6º BPM 09/07/93
DETENÇÃO BI – 001 6º BPM 03/01/00

 – Deferido, conforme o contido nos Incisos I, II, e III, do Art. 61, da Lei nº 11817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar 
dos  Policiais  Militares).  Ao  Arquivo  Geral,  para  dar  cumprimento  ao  contido  no  Art.  64,  e  seu  Parágrafo  Único,  da  Lei  nº 
11817/00.(Nota nº 2215/2005/DP-4).

Cb RRPM Mat. 6009196-2, Geraldo de Souza Araujo – Cancelamento das seguinte punições:
PUNIÇÃO TIPO E Nº OME DATA
PRISÃO BI- 66 4º BPM 11/04/83

REPREENSÃO BI – 10 4ºBPM 15/01/73
DETENÇÃO BI – 230 3º BPM 11/12/86

REPREENÇÃO BI – 163 3º BPM 04/09/84
PRISÃO BI – 112 3º BPM 17/06/91
PRISÃO BI – 113 3º BPM 23/03/93

DETENÇÃO BI – 046 3ºBPM 11/03/93
PRISÃO BI – 178 3º BPM 19/09/91

- Deferido, conforme prevê o Art. 63, da Lei nº 11817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). Ao 
Arquivo Geral para dar cumprimento no contido no Art. 64, e seu Parágrafo Ùnico, da Lei nº 11817/00. ( Nota nº 2326/2005/DP-4).

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E
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